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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 014/2025 
 

DATA: 01/08/2025 – 19h:30 

SÚMULA: PUBLICIDADE SOBRE DECISÃO EM JULGAMENTO PELA COEDI LFC 

 

Colombo-Pr, 01/08/2025 
Nesta data, Ademir Ribeiro de Souza, Presidente da Liga de Futebol de Colombo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da entidade em 
seu artigo 31º.  
 

Considerando: Julgamento pela COEDI da LFC do proc. 04/2025; 

Considerando: Decisão do referido processo no dia 01/08/2025; 

RESOLVE: Tornar público a Decisão e penalidades atribuídas nos autos do 
proc. 04/2025 – Série Ouro 2025 – XV de Novembro x Rosário Central, no qual 
constam denunciados, Assoc. Esp. Rosário Central e seu atleta Cleiton Cesar 
Azevedo dos Santos 

Decisão: 

. Condenação da Assoc. Esp. Rosário Central à perda de 03(três) pontos 
mesmo que a partida tenha terminado em derrota, empate ou vitória; 

.  Declarar a nulidade da classificação da mesma a fase semifinal em 
razão irregularidade comprovada na fase Quartas de Final;  

.  Aplicar multa no valor de R$ 759,00(setecentos e cincoenta e nove 
reais), nos termos do Art. 214 do CBJD. 

Publique-se e notifique aos envolvidos 

  

Colombo- Pr, 01 de agosto de 2025 

 

 

   
                                                                                                  Ademir de Souza Ribeiro 
                                                                                                                                   Presidente   
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